
Diário da República, 1.ª série — N.º 20 — 27 de janeiro de 2012  497

Artigo 14.º
Receitas

1 — O IICT, I. P., dispõe das receitas provenientes de 
dotações que lhe forem atribuídas no Orçamento do Estado.

2 — O IICT, I. P., dispõe ainda das seguintes receitas 
próprias:

a) As comparticipações e subsídios concedidos por or-
ganismos comunitários ou internacionais, no âmbito de 
planos de investimentos, programas e projectos estruturais 
ou outros;

b) As quantias que lhe sejam devidas em resultado do 
exercício da sua actividade, nomeadamente, as cobradas 
pelos serviços;

c) O produto da venda de edições, publicações ou outro 
material por si publicado ou que lhe seja disponibilizado 
para este fim;

d) As verbas resultantes da realização de estudos e outros 
trabalhos de carácter técnico e científico;

e) As doações, heranças e legados concedidos por quais-
quer entidades, públicas ou privadas;

f) Os rendimentos dos bens ou direitos que o IICT, I. P., 
possuir ou por qualquer título fruir, nomeadamente, os 
relativos aos direitos de autor e de propriedade industrial 
de que seja titular;

g) O produto da venda de direitos e, ainda, de alienação 
de bens móveis e imóveis pertencentes ao seu património, 
que, nos termos da lei, possam ser dispensados ou tenham 
sido inutilizados, bem como da constituição de direitos 
sobre eles;

h) Remunerações de depósitos e outras aplicações fi-
nanceiras junto do Tesouro;

i) Quaisquer outras receitas que lhe sejam atribuídas 
por lei, contrato ou outro título.

Artigo 15.º
Despesas

Constituem despesas do IICT, I. P., as que resultem 
dos encargos decorrentes da prossecução das suas atri-
buições.

Artigo 16.º
Património

O património do IICT, I. P., é constituído pela univer-
salidade de bens, direitos e obrigações de que seja titular.

Artigo 17.º
Criação e participação em outras entidades

A participação e a aquisição de participações em entes 
de direito privado por parte do IICT, I. P., apenas pode 
verificar -se em situações excepcionais quando, cumulati-
vamente, seja demonstrada a imprescindibilidade para a 
prossecução das suas atribuições e seja obtida a autorização 
prévia dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e dos negócios estrangeiros, nos termos do 
artigo 13.º da Lei n.º 3/2004, de 15 de Janeiro.

Artigo 18.º
Norma revogatória

É revogado o Decreto -Lei n.º 155/2007, de 27 de Abril.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no 1.º dia do mês 
seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
Novembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Vítor 
Louçã Rabaça Gaspar — Paulo de Sacadura Cabral 
Portas — Álvaro Santos Pereira — Maria de Assunção 
Oliveira Cristas Machado da Graça — Paulo José de 
Ribeiro Moita de Macedo — Nuno Paulo de Sousa Ar-
robas Crato.

Promulgado em 19 de Janeiro de 2012.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 23 de Janeiro de 2012.

O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Decreto-Lei n.º 19/2012
de 27 de janeiro

O Decreto -Lei n.º 275/99, de 23 de Julho, que transpôs 
para a ordem jurídica interna a Directiva n.º 96/67/CE, do 
Conselho, de 15 de Outubro de 1996, relativa ao acesso ao 
mercado da assistência em escala nos aeroportos da Comu-
nidade, determinou a abertura do mercado de assistência 
em escala à concorrência e estabeleceu os termos gerais 
de licenciamento do acesso à actividade.

Em conformidade com a Directiva n.º 96/67/CE, do 
Conselho, esse regime legal determina também a limitação 
do acesso ao exercício de algumas categorias de assistência 
em escala nos aeroportos de Lisboa, do Porto e de Faro, 
casos em que a selecção das entidades prestadoras é rea-
lizada através de concurso público internacional.

O concurso de selecção das entidades prestadoras de 
assistência em escala é um procedimento cujas previsibi-
lidade da respectiva conclusão e consequente atribuição de 
licenças não estão totalmente na disponibilidade da autori-
dade aeronáutica. É por isso possível a ocorrência de situa-
ções em que fique em causa a continuidade da prestação de 
serviços de assistência em escala, em resultado de um des-
fasamento entre o termo das licenças anteriores e a adjudi-
cação de novas licenças. Essa quebra constituiria um grave 
prejuízo para o interesse público, uma vez que impediria o 
regular funcionamento das infra -estruturas aeroportuárias.

Para evitar a ocorrência de quebras na prestação de 
serviços de assistência em escala, o presente diploma cria 
um regime de excepção que permite prorrogar o prazo das 
licenças em vigor até à atribuição das licenças aos novos 
prestadores de serviços seleccionados. É uma solução que 
garante a efectiva continuidade da prestação de serviços, 
sem penalizar a liberdade de escolha do prestador de ser-
viços pelos utilizadores.

O presente decreto -lei clarifica ainda o enquadramento 
legal do licenciamento das empresas prestadoras de servi-
ços de assistência em escala, no que respeita ao regime de 
autorizações e condições de acesso às infra -estruturas para 
realização de determinadas actividades em auto -assistência.
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Aos casos de intervenção pontual de técnicos especiali-
zados ao serviço da própria transportadora aérea não deve 
aplicar -se a obrigatoriedade de licenciamento prevista no 
regime de auto -assistência em escala com carácter de per-
manência, continuando contudo essa intervenção a sujeitar-
-se aos requisitos e exigências de acesso às infra -estruturas 
aeroportuárias em causa determinados pela respectiva enti-
dade gestora. O recurso a estes mecanismos de intervenção 
deve, em todo o caso, ser limitado às situações em que se 
demonstre não existir alternativa adequada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

O presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 275/99, 
de 23 de Julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 208/2004, 
de 19 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de 
Setembro, que regula o acesso às actividades de assistência 
em escala a entidades que efectuam transporte aéreo de 
passageiros, carga ou correio e o respectivo exercício.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 275/99, de 23 de Julho

Os artigos 21.º, 33.º e 35.º do Decreto -Lei n.º 275/99, 
de 23 de Julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 208/2004, 
de 19 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de 
Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Para aeródromos cujo tráfego anual seja igual 

ou superior a 2 000 000 de passageiros ou a 50 000 t 
de carga, os utilizadores autorizados a prestar auto-
-assistência não podem ser reduzidos a menos de dois, 
segundo critérios objectivos, transparentes e não discri-
minatórios de selecção dos referidos utilizadores, sem 
prejuízo do disposto no artigo 24.º

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) A falta da notificação prevista no n.º 3 do artigo 20.º;
j) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
l) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
r) A inexistência de separação contabilística nos ter-

mos do artigo 18.º;
s) A falta dos meios materiais que a entidade licen-

ciada se comprometeu a deter durante o período de 
validade da licença atribuída, e que tenham sido deter-
minantes para a respectiva atribuição;

t) A falta dos meios humanos que a entidade se com-
prometeu a afectar durante o período de validade da 
licença atribuída, e que tenham sido determinantes para 
a respectiva atribuição;

u) A falta de notificação ao INAC, I. P., prevista no 
n.º 3 do artigo 30.º -A;

v) A prestação de falsas declarações na notificação ao 
INAC, I. P., prevista no n.º 3 do artigo 30.º -A.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) A prática de preços pela utilização de infra -estruturas 

centralizadas, não aprovados pelo INAC, I. P.;
g) A falta de pagamento das taxas de licenciamento 

previstas no artigo 17.º;
h) A falta ou insuficiência da fundamentação, prevista 

na alínea d) do n.º 4 do artigo 30.º -A.

3 — Para efeitos de aplicação do regime das 
contra -ordenações aeronáuticas civis, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 10/2004, de 9 de Janeiro, constitui 
contra -ordenação leve o incumprimento do prazo de noti-
ficação ao INAC, I. P., previsto no n.º 3 do artigo 30.º -A.

Artigo 35.º
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Às contra -ordenações previstas nas alíneas c), d), 

g), h) e r) do n.º 1 e nas alíneas a), b) e e) do n.º 2 do ar-
tigo 33.º pode ser aplicada, em simultâneo com a coima, 
a sanção acessória de suspensão das licenças de assis-
tência em escala, por um período máximo de dois anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 275/99, de 23 de Julho

É aditado o artigo 30.º -A ao Decreto -Lei n.º 275/99, de 
23 de Julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 208/2004, de 
19 de Agosto, e pelo Decreto -Lei n.º 216/2009, de 4 de 
Setembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 30.º -A
Serviços de auto -assistência em escala ocasionais

1 — Os utilizadores podem exercer a auto -assistência 
em escala ocasional quando, em situações excepcio-
nais e transitórias, se verifiquem cumulativamente os 
seguintes requisitos:

a) A ocorrência imprevista, de qualquer natureza, que 
possa pôr em causa a segurança do voo;
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b) A inexistência na infra -estrutura de prestadores 
de serviços de assistência em escala com capacidade 
técnica de intervenção na ocorrência, tendo por base o 
grau, a natureza e o risco que relevam da mesma, para 
garantia da segurança do voo.

2 — Os serviços de auto -assistência em escala re-
feridos no número anterior são realizados mediante o 
cumprimento dos requisitos e exigências de acesso às 
infra -estruturas aeroportuárias em causa, determinados 
pela entidade gestora aeroportuária.

3 — A realização dos serviços de auto -assistência em 
escala mencionados no n.º 1 carece de notificação ao 
INAC, I. P., no prazo máximo de cinco dias seguidos 
após a sua realização.

4 — A notificação prevista no número anterior deve 
conter:

a) A identificação do utilizador do aeródromo;
b) A identificação da ocorrência que determinou o 

recurso ao disposto no presente artigo;
c) A data da ocorrência e da intervenção realizada;
d) A fundamentação do recurso aos serviços de auto-

-assistência em escala ocasionais, tendo em conta o 
disposto no número seguinte;

e) A cópia dos cartões de autorização pontual emi-
tidos pela entidade gestora aeroportuária aos técnicos, 
para acesso à infra -estrutura em causa.

5 — A fundamentação prevista na alínea d) do nú-
mero anterior deve ser expressa, inequívoca e ser acom-
panhada das provas ou de uma justificação para a falta 
das mesmas.»

Artigo 4.º
Prorrogação excepcional de licenças

1 — As licenças de acesso à actividade de prestador de 
serviços de assistência em escala nos aeroportos de Lisboa, 
do Porto e de Faro e as licenças de acesso ao mercado, vá-
lidas até 31 de Dezembro de 2011 podem ser prorrogadas 
pelo INAC, I. P., e pela entidade gestora aeroportuária, 
respectivamente, até à data em que os prestadores de ser-
viços de assistência em escala seleccionados no âmbito 
dos concursos públicos em curso, ao abrigo do artigo 27.º 
do Decreto -Lei n.º 275/99, de 23 de Julho, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 208/2004, de 19 de Agosto, e 216/2009, 
de 4 de Setembro, iniciem a actividade.

2 — Não são devidas quaisquer taxas pela prorrogação 
das licenças a que se refere o número anterior.

Artigo 5.º
Produção de efeitos

O disposto no artigo anterior produz efeitos desde 30 de 
Dezembro de 2011.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 29 de 
Dezembro de 2011. — Pedro Passos Coelho — Álvaro 
Santos Pereira.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 20 de Janeiro de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Decreto-Lei n.º 20/2012
de 27 de janeiro

No âmbito do Compromisso Eficiência, o XIX Governo 
Constitucional determinou as linhas gerais do Plano de 
Redução e Melhoria da Administração Central (PREMAC), 
afirmando que o primeiro e mais importante impulso do 
Plano deveria, desde logo, ser dado no processo de prepa-
ração das leis orgânicas dos ministérios e dos respectivos 
serviços.

Trata -se de algo absolutamente estruturante, por um 
lado, para o início de uma nova fase da reforma da Ad-
ministração Pública, no sentido de a tornar eficiente e 
racional na utilização dos recursos públicos e, por outro, 
para o cumprimento dos objectivos de redução da despesa 
pública a que o país está vinculado. Com efeito, mais do 
que nunca, a concretização simultânea dos objectivos de 
racionalização das estruturas do Estado e de melhor uti-
lização dos seus recursos humanos é crucial no processo 
de modernização e de optimização do funcionamento da 
Administração Pública.

Importava decididamente repensar e reorganizar a 
estrutura do Estado, no sentido de lhe dar uma maior 
coerência e capacidade de resposta no desempenho das 
funções que deverá assegurar, eliminando redundâncias 
e reduzindo substancialmente os seus custos de funcio-
namento.

No cumprimento destas orientações procede -se, nos 
termos do presente diploma, à reestruturação do Cen-
tro Científico e Cultural de Macau, I. P., o qual alarga 
o âmbito da sua missão, mantendo, no essencial, as 
atribuições, o modelo organizacional e a estrutura que 
já detinha, procurando orientar a actuação para a sua 
afirmação enquanto centro de investigação científica, 
de formação contínua e avançada, de alta divulgação 
cultural e de especializada informação, bem como para a 
sua consolidação como um espaço de estudo e de ensino 
da língua, cultura e história da China e como ponte da 
cooperação Portugal -China.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 16.º da Lei 

n.º 3/2004, de 15 de Janeiro, e nos termos da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 
o seguinte:

Artigo 1.º
Natureza

1 — O Centro Científico e Cultural de Macau, I. P., 
abreviadamente designado por CCCM, I. P., é um instituto 
público integrado na administração indirecta do Estado, 
dotado de autonomia administrativa e património próprio.

2 — O CCCM, I. P., prossegue atribuições do Ministério 
da Educação e Ciência, sob superintendência e tutela do 
respectivo Ministro.

Artigo 2.º
Jurisdição territorial e sede

1 — O CCCM, I. P., é um organismo central com juris-
dição sobre todo o território nacional.

2 — O CCCM, I. P., tem sede em Lisboa.


